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EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022/SRP 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2128/2021 

 

Entidade  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO – MT 

Órgão Interessado Prefeitura Municipal de Diamantino-MT. 

Tipo Menor Preço 

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço por Item. 

Referência final de 
preços 

RADAR TCE/MT e Fornecedores. 

Regime de 
Execução 

Indireta  

Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES 
PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
DIAMANTINO-MT. 

Endereço e 
Códigos de 
comunicação 

Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - 
CEP: 78.400-000. 
Fone: (65) 3336-6400/6422/6423     
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

Pregoeiro e 
membros da 
equipe de apoios  

 
Fagner Camargo Sampaio – Pregoeiro 
Dulcilene Vieira de Barros - Equipe de Apoio 
Gilson da Silva- Equipe de Apoio 
 

Legislação de 
Regência  

Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto nº 
3.555/2000; Decreto nº 7.892/2013 e Outras normas e regulamentos 
inerentes.  

 

PREAMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO-MT, com sede na Av. Desembargador 
Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000, Diamantino-MT, por meio 
do seu Pregoeiro Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
mediante as condições e especificações estabelecidas no presente instrumento convocatório 
e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei n. 10.520/2002 e subsidiariamente 
à Lei n. 8.666/93, com suas alterações. 

 
Data de Abertura: 21/03/2022 
Credenciamento: 07h30min 
Recebimento dos Envelopes: 08h00min 
Local: Prefeitura Municipal de Diamantino  
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1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o seguinte: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER DEMANDA DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT. 

1.2. O presente registro de preços não gera a obrigatoriedade de contratação, ficando a cargo 

do município a decisão de efetivação ou não do contrato. 

 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 
2.1. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, o Município de Diamantino não será obrigado à aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora da Ata. 

2.2. As despesas relativas a esta contratação caso ocorra à contratação correrão por conta de 

recursos, alocados nas dotações abaixo:             

 

SECRETARIAS DOTAÇÃO 
COD. 
RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390390000.0100000000 34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA , DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390390000.0100000000 63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

04.001.04.122.0002.20004.3390390000.0100000000 127 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390390000.0101000000 259 

05.001.12.361.0016.20046.3390390000.0101000000 271 

05.001.12.364.0028.20010.3390390000.0100000000 284 

05.004.12.365.0032.20013.3390390000.0101000000 365 

05.005.13.392.0033.20016.3390390000.0100000000 396 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
VIGILANCIA SANITARIA 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.0102000000 433 

06.001.10.302.0040.20024.3390390000.0102000000 643 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0129000000 759 

07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0100000000 760 

07.001.08.244.0045.20035.3390390000.0100000000 843 

07.002.08.244.0085.20053.3390390000.0129000000 953 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
LAZER E TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390390000.0100000000 1031 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

09.001.04.122.0002.20044.3390390000.0100000000 1072 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390390000.0100000000 1094 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390390000.0100000000 1136 
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3. DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Equiparados (cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/07 e pessoa física ou 

empresária individual enquadrada nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06).    

3.1.1. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que cumpre os requisitos legais 

para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei Complementar.  

3.2. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente 

atendam às exigências do edital e seus anexos, e tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto. 

3.3. Não poderão participar: 

a) interessada sancionada, com as penas de declarada inidoneidade por qualquer órgão da 

Administração Pública e/ou suspensão temporariamente do direito de licitar e contratar com 

Município de Diamantino – MT (Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, desde que o ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial pelo Órgão que o editou. Ressalvam-se os casos em que os 

efeitos  do ato estejam suspensos ou cassados por decisão administrativa ou judicial.  

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

c) empresas que possuam entre seus sócios, servidor deste Município; 

d) servidor do Município, seja da administração direta ou indireta; e,  

e) interessadas que está impedida por qualquer motivo constante do art. 9º da Lei nº 8.666/93.  

3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis, especialmente se caracteriza fraude à licitação.  

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

 
4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, conforme preâmbulo 

deste edital, cada licitante deverá se apresentar junto ao pregoeiro e à Equipe de Apoio. 

4.2. O credenciamento do representante junto ao pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 

envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

 

4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURÍDICA: 

4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os 

seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja 

o original); 

b) Cópia do Contrato Social (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto 

esteja o original);  

c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO 

VI do Edital) via original ou Procuração. 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br
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d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 

Anexo IX ao Edital; 

e) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo no 

Anexo X ao Edital, somente para as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que 

porventura estiverem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal. 

f) Declaração de elaboração independente de proposta de preços (Modelo Anexo XIII).   

 

4.4 No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá apresentar 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO em um dos regimes, caso a mesma queira se utilizar 

e se beneficiar do tratamento diferenciado na presente licitação, nos termos do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/06, conforme modelo Anexo XI, é necessário a apresentação da certidão 

simplificada emita pela junta comercial. 

4.5 Caso o representante legal seja proprietário da empresa, deverá apenas apresentar cópia 

dos documentos pessoais e cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. 

4.6 Aquele que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 

documentos de credenciamento, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 

lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 

empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 

licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 

aproveitada a sua proposta escrita. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

 
5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este 

edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

5.2 Declarada aberta a sessão pela pregoeiro, o representante das licitantes entregará os 

envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, 

a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURAMUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º XXX/2022 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
 
5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em 

seu exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREGÃO PRESENCIAL n. º XXX/2022 
RAZÃO SOCIAL E N.º DO CNPJ 

 
5.5 As empresas licitantes através de seus representantes legais só poderão adentrar na sala 

onde será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de 

Preços e Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão.  

5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento 

do certame com envelopes de proposta e habilitação abertos.  

5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, 

documentos de credenciamento serão entregues a pregoeiro ou a Equipe de Apoio ao adentrar-

se na sala.  

5.8. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 

cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 

5.9. A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do (a) Pregoeiro (a). A falta ou 

incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestarem-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
6.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

seus anexos que dele fazem parte integrante. 

6.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 

redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 

datilografada ou impressa, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração 

(quando não apresentada no credenciamento). 

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) MARCA dos itens/produtos cotados (se possível); 

b) Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), endereço 

completo, telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 

possível, endereço eletrônico (e-mail); 

c) Prazo de validade da proposta – não inferior a 60 (sessenta) dias. 

d) Preço unitário e preço total para cada ITEM, expressos em moeda corrente nacional 

com até duas casas decimais; 

e) Preço global, expresso em moeda corrente nacional; 

f) Especificação completa do produto/serviço cotado, de acordo com as características 

apresentadas no Anexo I e II; 

f.1) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e 

exigências do presente Edital e de seus Anexos e que apresentarem omissões, ausência 

de descrição técnica detalhada dos produtos ou serviços, irregularidades ou defeitos 
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capazes de dificultar o julgamento; as omissas ou vagas, bem como as que apresentarem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que impuserem condições 

ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste Edital. 

g) Prazo de entrega estabelecido no Anexo II; 

h) Declaração expressa de que nos preços propostos estão inclusos além do lucro, todas 

as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 

presente licitação; 

i) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos; 

j) Nome e assinatura do representante legal; 

6.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 

quaisquer das disposições deste edital, sejam omissas ou que apresentem irregularidades 

insanáveis, bem como aquelas manifestadamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as 

que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas; 

6.5. As propostas não poderão impor condições ou conter opções. 

6.6. Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, principalmente as especificações 

contidas no Termo de Referência – Anexo II. 

6.9. Será admitida cotação superior à quantidade prevista neste Edital somente até o valor 

de 10% para efeito de lances iniciais. 

6.10 É permitido aos licitantes cotarem um, alguns ou todos os itens deste edital.   

6.11 As propostas deverão ser realizadas através do Sistema (Gextec proposta).    

6.12 O arquivo para preenchimento da proposta de preço (ANEXO I PP XXX/2022), está 

disponível junto ao Edital no site da Prefeitura Municipal de Diamantino, sendo que todos 

os licitantes deverão apresentar a proposta preenchida e impressas conforme 

arquivo disponibilizado. 

6.13 A licitante também deverá apresentar essa proposta preenchida, em arquivo, para o 

pregoeiro, disponibilizada exclusivamente em 01 Pen Drive, sendo este, novo e contendo 

somente o arquivo da proposta, sob pena de desclassificação se não o fizer. 

6.14 Caso o licitante não apresente a proposta impressa conforme o arquivo 

disponibilizado, será aceita a sua proposta elaborada em modelo próprio, desde que 

esteja compatível com a proposta preenchida em arquivo no Pen Drive.        

6.15 O arquivo da proposta de preços gerada em nome da proponente participante deverá ser 

gravada e apresentada em PEN-DRIVE para leitura da mesma no ato da licitação.      

6.16 O referido arquivo não poderá sofrer nenhuma alteração na sua nomenclatura, caso 

haja alguma alteração tipo renomeação do arquivo que o sistema de gestão 

administrativa desta Prefeitura não puder ler, a proposta da mesma será 

(desclassificada).    
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6.17 O pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo 

sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 

proponente será desclassificada.  

 

NOTA: Justificativa da solicitação de proposta através de arquivo em 
mídia digital. A prefeitura Municipal de Diamantino utiliza-se de software 
no gerenciamento dos trabalhos, e por isso desenvolve todos os 
processos licitatórios através da ferramenta, como forma de dar 
transparência nas aquisições, por essa razão estabelece que os licitantes 
entreguem suas propostas por meio eletrônico salvas em (pen-drive), qual 
serve para minimizar erros e acelerar o processo licitatório.  
A proposta gravada em arquivo digital traz benefícios para a 
Administração e para os licitantes, visto que diminui drasticamente o 
tempo da licitação, evita erros pelo servidor, faz com que as informações 
encaminhadas ao sistema APLIC sejam mais céleres, evita erros que 
poderiam viciar todo o processo licitatório, evita que o licitante altera 
alguma característica do item e dá maior transparência ao julgamento do 
processo licitatório.     

 
6.18 Serão desclassificadas as propostas que tenham sido feitas em desacordo com as 

disposições do presente Pregão Presencial, bem como as que contemplem preços excessivos 

ou manifestamente inexequíveis, deixarem de apresentar o Pen-drive com a proposta de preços 

gravada ou apresentarem vazios, assim como não serão consideradas quaisquer ofertas de 

vantagem não prevista neste Edital;  

6.19 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o 

preenchimento incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na 

desclassificação.   

  

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 
7.1 O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2 Será classificada pelo pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO 

e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO.  

7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais 

quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 

7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais 

e sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 

7.5 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 

7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br


             

________________________________________________________________ 
Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado -  

CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

constante na sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das 

propostas. 

7.7 A pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela 

proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela pregoeiro. 

7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as 

exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens 

definido no objeto deste edital e seus Anexos. 

7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou 

proposta, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido 

menor preço. 

7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 

a igualdade de valores será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 

2º, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

8. DA HABILITAÇÃO: 

 

Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições habilitatórias deverá apresentar: 

8.1. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 2, os documentos 

específicos para participação neste Pregão, devendo ser entregues sequencialmente e na 

ordem a seguir, a fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta 

caso não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via 

original ou cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura 

Municipal de Diamantino referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos 

de eleição de seus administradores ou; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício ou; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

f) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição e na Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo Anexo VII do edital). 

g) Declaração de que não existem fatos supervenientes ao seu credenciamento na 

Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua habilitação (Modelo 

Anexo VIII do edital). 

h) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Modelo Anexo IX do edital).  

 

8.2 Quando os documentos supracitados forem apresentados no credenciamento, não há 

necessidade de apresentar novamente no envelope de documentação. 

 

II – REGULARIDADE FISCAL; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 

Funcionamento, para o exercício do ano de 2022, relativo ao domicílio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

d) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 

Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

(Conjunta); 

e) Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias Junto a Sefaz e à PGE do 

Estado de Mato Grosso, ou da sede da licitante;  

f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa; 

g) Certidão Negativa de Tributos Municipais fornecida pela Prefeitura Municipal de Diamantino-

MT, incluindo Dívida Ativa, ou em substituição a essa certidão poderá ser feita (simples) 

declaração de que o licitante não possui débitos perante o fisco da Prefeitura de Diamantino-

MT; 

h) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

j) Certidão Negativa de Inidoneidade (Emitida no site: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:5112810213332::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO 

 

III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social do ano do 

último exercício já exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 

comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, 

que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples 
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Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto 

de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ referente ao ano do último exercício já exigível; 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, noventa dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 

não apresente o seu prazo de validade; 

 

IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado comprovando que a empresa tem aptidão para desempenho das 

atividades relacionadas com o objeto da licitação; 

 

8.3 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, 

também, o Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em copias 

devidamente autenticadas por cartório competente, exceto aqueles emitidos via internet, e que 

puderem ter a sua autenticidade comprovada via internet.   

8.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.6 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeiro considerará a proponente inabilitada. 

8.7 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 

299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o 

documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é 

particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002. 

8.8 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o prazo de 

90 (noventa) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) 

documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).  

8.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 

respectivo, salientando que:       

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com CNPJ 

da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

8.10. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

8.11. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

8.12. A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário; 
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8.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.14. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 

licitante, é facultado a Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites 

oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas encontradas. 

8.15. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, a Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado. 

8.16. Poderá a Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência 

à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 

promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 

48 horas para a solução. 

8.17. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a Pregoeiro 

considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

8.18. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a Administração 

poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manifestarem sobre a 

intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam implicados na 

questão. 

8.19. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 

artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o 

documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular, 

independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02. 

 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame 

não suspenderá o prazo supracitado.  

9.2.  A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

9.3.  Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
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iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a 

melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  

9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  

9.4.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade 

fiscal, esta deverá ser mencionada. 

9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a 

LC 123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 

declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º do Art. 3º da referida 

Lei. 

9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 

requerimento próprio para este fim. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E INFORMAÇÃO 

 
10.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para a realização do pregão, no protocolo da Prefeitura, situado no endereço 

mencionado no preâmbulo, cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas.  

10.2. Caberá a pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 

do certame. 

10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

10.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) 

meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

10.6. As impugnações deverão estar devidamente assinadas com a respectiva identificação do 

representante legal da empresa, bem como protocoladas na Prefeitura Municipal de Diamantino 

– MT.   

10.6.1.As impugnações poderão ser encaminhadas no e-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 
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11. DOS RECURSOS: 

 
11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 

desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr 

do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

11.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação 

ao licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para 

publicação do resultado da licitação. 

 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

 

12.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer os produtos, objeto da presente licitação, nas 

quantidades e condições contratadas com a Prefeitura Municipal de Diamantino, iniciados a 

partir da data de assinatura Contrato e recebimento da respectiva nota de empenho desta 

licitação. 

12.1.1 Os produtos serão fornecidos de acordo com termos estabelecidos no Termo de 

Referência (anexos I e II do edital). 

12.2. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação. 

12.3Os produtos deverão ser entregues no local indicado pelo órgão competente do poder 

Executivo de Diamantino.  

12.4. Os produtos contratados através deste Pregão deverão ser prestados entregues nos 

locais indicados no prazo máximo de 10 (dez) dias após solicitação, pedido ou autorização 

expedido pelas Secretarias solicitantes.  

12.5. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem dos 

produtos. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir que os produtos 

correspondam exatamente àquilo que foi requisitado e homologado como vencedor no certame 

licitatório. 

12.6. A vigência do contrato oriundo da presente licitação será de 12 (doze) meses. 

12.7. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados 

são autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência 

e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de 

Licitações, podendo ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação 

se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
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12.8. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 

Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 

vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
13.1.Os pagamentos dos produtos serão efetuados mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente, mediante apresentação do Relatório dos serviços executados, bem como a 

apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa. 

13.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES: 

 
14.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os produtos licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 

acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação do setor competente, que ocorrerá com 

acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização da execução do 

contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

c) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

d) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 

do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado. 

e) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

f) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 

a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 

estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 

 

14.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 

sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 

recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 

fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 

referida Lei. 

  

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

15.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste 

edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com 

as alterações posteriores. 

15.2 O atraso injustificado na execução de entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

15.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), 

a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

sanções legalmente estabelecidas: 

a) advertência; 

b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega 

dos serviços; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 

das cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 

d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Diamantino- MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 

Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

 

15.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino- MT, 

devidamente fundamentado. 
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15.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

16. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO: 

 
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

16.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem.  

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

16.4.1. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

órgão gerenciador.  

16.5. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 

Municipal de Diamantino - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail 

licitacao@diamantino.mt.gov.br ou pelo endereço Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 

2341, Jardim Eldorado - CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO: 

  
17.1 A fiscalização do contrato oriundo do presente procedimento licitatório será exercida por 

servidor nomeado para esta finalidade. 

17.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA. 

17.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida no 

edital. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
18.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições das 

Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais diplomas 

legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, 

serão aplicados os princípios gerais do Direito. 

18.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

18.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 

até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

18.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 

termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do 

certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

18.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 

dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

18.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 

eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de 07h às 11h e das 13h às 17h.  

 

19 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

 

Anexo I - Relação dos Itens da Licitação 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III - Modelo de Anexo a Proposta;      

Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo V - Minuta de Contrato;  

Anexo VI - Termo de Credenciamento;  

Anexo VII - Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes;  

Anexo VIII - Modelo de Declaração nos Termos do inciso XXXIII do art. 7° da CF/88; 

Anexo IX - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;  

Anexo X - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para ME ou 

EPP;  

Anexo XI - Modelo de Declaração para ME ou EPP;  

Anexo XII - Modelo de Declaração de Inidoneidade; 

Anexo XIII - Modelo de Declaração de Elaboração independente de Proposta; 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

 
Diamantino/MT, 02 de março de 2022. 

 
 

 
FAGNER CAMARGO SAMPAIO 

PREGOEIRO MUNICIPAL 
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ANEXO – I 
 

RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO 
 
 

Nº Item TCE Descrição UND QTD Valor Un. Valor Total 

1 00061297 CALÇA DE CAPOEIRA UNISSEX NA COR 

BRANCA, Detalhamento: SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO DE CALÇA DE CAPOEIRA 

UNISSEX ATLÉTICA BRANCA 

COMPOSIÇÃO:100% POLIÉSTER. 

MODELO: ABADA CARACTERÍSTICAS: - 

PRODUZIDA COM COSTURAS DUPLAS E 

REFORÇO, GARANTIDO UMA MAIOR 

DURABILIDADE E CONFORTO. - POSSUI 

PASSANTES PARA A CORDA DE 

GRADUAÇÃO E CORDÃO INTERNO PARA 

O AJUSTE TAMANHO DIVERSOS 

un - 

unidade 

200,0000 119,6250 23.925,00 

2 264974-8 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE AVENTAL 

DO TIPO BATA TAMANHO DIVERSOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TIPO 

BATA, MODELO AVENTAL, 67 POR CENTO 

POLIÉSTER E 33 POR CENTO ALGODÃO, 

COM LOGOMARCA, TAMANHOS 

DIVERSOS 

un - 

unidade 

80,0000 80,5800 6.446,40 

3 363725-5 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE AVENTAL 

DO TIPO INTEIRO TAMANHO DIVERSOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL DO TIPO 

AVENTAL INTEIRO, SÓ FRENTE, 

TAMANHOS DIVERSOS, TECIDO CEM POR 

CENTO ALGODÃO, CORES DIVERSAS, 

COM LOGOMARCA BORDADA 

un - 

unidade 

250,0000 73,1600 18.290,00 

4 0004323 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BERMUDA 

COMPRIDA ESPORTIVO PROFISSIONAL, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE UNIFORMES - BERMUDA COMPRIDA 

ESPORTIVO PROFISSIONAL, TECIDO DRY 

FÉNIX COM SUBLIMAÇÃO TOTAL, LOGO 

DA ADMINISTRAÇÃO NA FRENTE. 

TÉCNICO, TAMANHO P/M/G 

un - 

unidade 

250,0000 31,7500 7.937,50 

5 00032336 SERVICO DE CONFECCAO DE BERMUDA 

UNISSEX INFANTIL CONFECCIONADA EM 

un - 3550,0000 51,5750 183.091,25 
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HELANCA, Detalhamento: SERVICO DE 

CONFECCAO DE BERMUDA UNISSEX 

INFANTIL CONFECCIONADA EM 

HELANCA 100% POLIAMIDA, FIO 6 OU 

6.6,78/24/2 DTEX, GRAMATURA 260 G/M2, 

COR E LOGOTIPO A ESCOLHER, COM A 

TOLERANCIA DE VARIACAO NA 

GRAMATURA DE 5% PARA (+/-). 

TAMANHOS INFANTIL (02 AO 14). 

unidade 

6 00059442 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CALCA 

HOSPITALAR EM BRIM PESADO 

PROFISSIONAL, Detalhamento: SERVICO 

DE CONFECCAO DE VESTUARIO EM 

GERAL - CONTRATACAO DE EMPRESA P/ 

CONFECCAO DE CALCA HOSPITALAR, 

EM BRIM PESADO PROFISSIONAL, 100% 

ALGODAO, GRAMATURA 260G/M2, SEM 

BOLSOS, COM ELASTICO NO COS, CORTE 

ANATOMICO, IMPRESSAO EM 4 CORES, 

TAMANHO P, M, G E GG 

un - 

unidade 

100,0000 97,9750 9.797,50 

7 223158-1 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CALÇA 

OPERACIONAL EM BRIM PESADO, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE UNIFORME PROFISSIONAL CALÇA 

OPERACIONAL CONFECCIONADA EM 

BRIM PESADO (306GR/M²), 100% 

ALGODÃO SEM BARRA, COM ELÁSTICO 

NA CINTURA E CORDÃO PARA AJUSTE, 

COM FAIXA REFLETIVA, RECOMENDADO 

PARA TRABALHOS PESADOS. 

un - 

unidade 

800,0000 100,5000 80.400,00 

8 293701-8 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA 

POLO TAMANHOS DIVERSOS MASCULINA 

E FEMININA, Detalhamento: SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO EM GERAL 

DO TIPO CAMISA POLO, EM MALHA 

PIQUET, BORDADA EM UM DOS LADOS, 

TAMANHOS DIVERSOS, MASCULINA E 

FEMININA. 

un - 

unidade 

1775,0000 81,3000 144.307,50 

9 00033219 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA 

SOCIAL DE MANGAS CURTAS 

MASCULINAS/FEMININAS CORES 

DIVERSAS, Detalhamento: SERVIÇO DE 

CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO EM GERAL - 

DO TIPO CAMISA SOCIAL, TECIDO 

TRICOLINE COM ELASTANO 

un - 

unidade 

1175,0000 100,5000 118.087,50 
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COMPOSIÇÃO DO TECIDO - 68% 

POLIÉSTER / 27% ALGODÃO / 5% 

ELASTANO, MASCULINA/FEMININA, 

MANGA CURTA, COM DOIS BOTÕES EM 

CADA PUNHO, BOLSO FRONTAL DO 

LADO ESQUERDO COM LOGO TIPO 

BORDADO, GOLA TIPO COLARINHO, 

FECHAMENTO FRONTAL COM NO MINIMO 

5 BOTÕES, TAMANHOS VARIADOS, 

CORES DIVERSAS. 

10 00035769 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISA 

SOCIAL DE MANGAS LONGAS 

MASCULINAS/FEMININAS CORES 

DIVERSAS, Detalhamento: SERVICO DE 

CONFECCAO DE VESTUARIO EM GERAL - 

DO TIPO CAMISA SOCIAL, TECIDO - 

TRICOLINE COM 

ELASTANO.COMPOSICAO DO TECIDO - 

68% POLIESTER / 27% ALGODAO / 5% 

ELASTANO, MASCULINA/FEMININA, 

MANGA LONGA, COM DOIS BOTOES EM 

CADA PUNHO, BOLSO FRONTAL DO 

LADO ESQUERDO COM LOGO TIPO 

BORDADO, GOLA TIPO COLARINHO, 

FECHAMENTO FRONTAL COM NO MINIMO 

5 BOTOES, TAMANHOS VARIADOS, 

CORES DIVERSAS. 

un - 

unidade 

975,0000 117,5000 114.562,50 

11 00031982 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISETA 

BRANCA COM RECORTES COLORIDOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - CAMISETA 

BRANCA COM RECORTES COLORIDOS (O 

TIPO DE RECORTE SERÁ DEFINIDO DE 

ACORDO COM A ARTE), MALHA PV 67% 

POLIÉSTER 33% DE VISCOSE MANGA 

CURTA, GOLA REDONDA COM RIBANA 

3CM, GRAMATURA DE 160 G/M2, 

ESTAMPA FRENTE E COSTA SILCADA 

COM POLICROMIA DE ATE 30X20CM. 

TAMANHOS P, M, G E GG (LOGOTIPO A 

DEFINIR). 

un - 

unidade 

4400,0000 62,2000 273.680,00 

12 00032328 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISETA 

MANGA LONGA TAMANHOS DIVERSOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL -CAMISETA EM 

un - 

unidade 

1750,0000 55,1333 96.483,28 
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POLIVISCOSE, (CORES DIVERSAS), 

SENDO 67% POLIÉSTER E 33% EM 

VISCOSE, FIO 40, MANGA LONGA, COM 

PUNHO, PERSONALIZADA EM 

POLICROMINA, COM LOGOMARCA, ARTE 

A DEFINIR, NA FRENTE E COSTA. 

TAMANHOS DIVERSOS, COM FAIXA 

REFLETIVA. 

13 00031985 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISETA 

(VARIAS CORES) TAMANHOS DIVERSOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - CAMISETA 

(VARIAS CORES) MALHA PV 67% 

POLIESTER 33% DE VISCOSE MANGA 

CURTA, GOLA REDONDA COM RIBANA DE 

3CM, GRAMATURA DE 160 G/M2, 

ESTAMPA FRENTE E COSTA SILCADA 

COM POLICROMIA DE ATE 30X20CM. 

TAMANHOS DIVERSOS (LOGOTIPO A 

DEFINIR). 

un - 

unidade 

5675,0000 46,1000 261.617,50 

14 00060787 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CAMISOLA 

HOSPITALAR TAMANHO DIVERSOS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TIPO 

CAMISOLA HOSPITALAR, 100% ALGODÃO 

COM 200 FIOS GRAMATURA 285G/M2, 

COR BRANCA TRANSPASSADA, COM 

LOGOMARCA NO LADO DIREITO DO 

PEITO, IMPRESSAO EM 4 CORES, ARTE A 

SER DEFINIDA NO ATO DO PEDIDO, 

RESISTENTE A MULTIPLAS LAVAGENS, 

SOLIDEZ AO CLORO TAMANHOS 

DIVERSOS 

un - 

unidade 

100,0000 88,2475 8.824,75 

15 242171-2 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CONJUNTO 

DE BATA E CALCA TIPO PIJAMA, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - CONJUNTO 

DE BATA E CALCA TIPO PIJAMA EM BRIM, 

COM LOGOMARCA NAS COSTAS, 

TAMANHO E CORES DIVERSAS 

un - 

unidade 

100,0000 160,1600 16.016,00 

16 00061498 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KIMONO 

PARA PRATICA ESPORTIVA DE JUDO 

TAMANHO INFANTIL, Detalhamento: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO 

- KIMONO PARA PRATICA ESPORTIVA DE 

un - 

unidade 

200,0000 217,2250 43.445,00 
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JUDO TECIDO 100% ALGODÃO, COM 

FAIXA BRANCA, BLUSA MANGA LONGA, 

CALCA, TAMANHO INFANTIL M0 A M4, 

COR AZUL/BRANCO (CONJUNTO). 

17 00061570 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE KIMONO 

PARA PRATICA ESPORTIVA DE JUDO 

TAMANHO JUVENIL, Detalhamento: 

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE VESTUÁRIO 

DO TIPO KIMONO PARA PRATICA 

ESPORTIVA DE JUDO TECIDO 100% 

ALGODÃO, COM FAIXA BRANCA, BLUSA 

MANGA LONGA, CALCA, TAMANHO 

JUVENIL A0 AO A3, COR AZUL OU 

BRANCO (CONJUNTO). 

un - 

unidade 

200,0000 225,0000 45.000,00 

18 394231-7 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOUCA, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TIPO 

TOUCA, TAMANHO ÚNICO, BRIM E TELA, 

NA COR BRANCA. 

un - 

unidade 

350,0000 29,4750 10.316,25 

19 363726-3 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE TOUCA 

MODELO BANDANA CORES DIVERSAS, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL DO TIPO 

TOUCA MODELO BANDANA, TAMANHO 

ÚNICO, TECIDO CEM POR CENTO 

ALGODÃO, CORES DIVERSAS, COM 

LOGOMARCA BORBADA 

un - 

unidade 

200,0000 37,2500 7.450,00 

20 00029846 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UNIFORME 

COMPLETO PARA FUTSAL FEMININO, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TIPO 

CONJUNTO DE UNIFORME COMPLETO 

PARA FUTSAL, FEMININO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO DRY 

TRANSFER, COMPOSTO POR CAMISA, 

CALÇÃO, MEIÃO E CAMISA DO GOLEIRO, 

TAMANHOS PP/P/M/G/GG. 

un - 

unidade 

1000,0000 94,0000 94.000,00 

21 00029845 SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UNIFORME 

COMPLETO PARA FUTSAL MASCULINO, 

Detalhamento: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

DE VESTUÁRIO EM GERAL - DO TIPO 

CONJUNTO DE UNIFORME COMPLETO 

PARA FUTSAL, MASCULINO, 

CONFECCIONADO EM TECIDO DRY 

un - 

unidade 

1000,0000 92,6667 92.666,70 
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TRANSFER, COMPOSTO POR CAMISA, 

CALÇÃO, MEIÃO E CAMISA DO GOLEIRO, 

TAMANHOS PP/P/M/G/GG 
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ANEXO – II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

UNIDADE REQUISITANTE:  

 

MUNICIPO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno 

com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 2341, no 

Bairro Jardim Eldorado, Centro, Diamantino-MT inscrita sob CNPJ Nº 03.648.540/0001-74, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal Dr.º Manoel Loureiro Neto. 

 

1. DO OBJETO 

O presente termo de referência tem como objetivo REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente aquisição se justifica pela necessidade de atender as demandas das secretarias 

solicitantes, uma vez que necessitam de uniformes, vestuários e rouparia hospitalar, toucas, além 

de serem utilizadas em campanhas, projetos, eventos de conscientização, dentre outros trabalhos 

desenvolvidos pelas secretarias municipais, como também a necessidade de aquisição de Kimono 

para prática esportiva e Uniformes personalizados, completo, para uso das equipes esportivas de 

rendimento em todas as modalidades, representativas do Município e uniformes para campanhas 

esportivas, sociais, conferências, dentre outros.  

Nesse sentido, por não dispormos, no âmbito desta Administração Municipal, de setor 

específico para realização do objeto do presente Termo, faz-se necessária a contratação de 

empresa que confeccione os artigos de vestuário elencados no Anexo do edital. Os serviços 

também serão destinados ao atendimento de demandas de eventos diversos promovidos pelas 

Secretarias Requisitantes. 

A presente licitação tem por objetivo padronizar e facilitar a identificação dos servidores lotados 

na Secretarias Municipais, visando proporcionar o exercício regular das funções e serviços, eles 

são indispensáveis pois destacam, distinguem e identificam os servidores, proporcionando aos 
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usuários, segurança subjetiva. Bem como, trata-se de uniforme profissional, perceptível pela cor 

adotada, com outras características particulares, de forma que possa atender o efetivo, em contato 

direto com a população que depende dos serviços públicos municipais. 

A Secretaria de Obras também tem a necessidade de padronização de vestimenta e 

identificação dos colaboradores das secretarias, tendo em vista a necessidade de roupas 

adequadas para determinados tipos de trabalho. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES 

 

As descrições dos itens com especificações e quantidades estão em anexo a este 

documentos, no Anexo I – relação dos itens. 

 

4. PRAZO E EXECUÇÃO 

 

Os itens a serem adquiridos deverão ser entregues pela empresa vencedora conforme os 

prazos previstos neste termo de referência. 

Os itens serão previamente solicitados, e a entrega dos itens deverá ser realizada em até 30 

dias úteis, contados a partir de recebimento da autorização de Fornecimento expedido pela 

secretaria solicitante. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SECRETARIA DOTAÇÃO COD. RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390390000.0100000000 34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA , 
DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390390000.0100000000 63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

04.001.04.122.0002.20004.3390390000.0100000000 127 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390390000.0101000000 259 

05.001.12.361.0016.20046.3390390000.0101000000 271 

05.001.12.364.0028.20010.3390390000.0100000000 284 

05.004.12.365.0032.20013.3390390000.0101000000 365 

05.005.13.392.0033.20016.3390390000.0100000000 396 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE E VIGILANCIA SANITARIA 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.0102000000 433 

06.001.10.302.0040.20024.3390390000.0102000000 643 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0129000000 759 
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ASSISTENCIA SOCIAL 07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0100000000 760 

07.001.08.244.0045.20035.3390390000.0100000000 843 

07.002.08.244.0085.20053.3390390000.0129000000 953 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE LAZER E TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390390000.0100000000 1031 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

09.001.04.122.0002.20044.3390390000.0100000000 1072 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

10.001.04.123.0002.20045.3390390000.0100000000 1094 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390390000.0100000000 1136 

 

6. GESTOR DO FISCAL DO CONTRATO 

 

Ficará a cargo da fiscalização do futuro contrato o Srª. Camile da Silva Genro. 

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Ficam vinculadas a este processo licitatório todas as cláusulas e obrigações contratuais do 

Processo Licitatório qual estamos aderindo. 

 

8. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGAS 

 

Os serviços deverão ser entregues neste município no local indicado pela solicitação. 

O prazo deverá ser informado pela contatada, quando não for possível concluir o serviço no 

prazo.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕS DA LICITANTE VENCEDORA: 

 

Uma vez notificada de que a Prefeitura efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá 

seguir as normas contidas no Edital.  

Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame 

obriga-se a: 

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de 

Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência; 
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b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior 

encaminhamento à Secretaria Municipal da Prefeitura a fim de efetivação do pagamento 

devido; 

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com 

a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições 

municipais; 

d) Prestar esclarecimento que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente; 

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas 

na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com 

eles, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura e: 

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcial, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no edital, tais 

condições deverão ser mantidas durante toda a vigência de contratação; 

i) A (s) Contratada (s) compromete-se dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e 

serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, 

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade; 

j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros, por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela Contratante; 

k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

desta licitação; 

l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à 

segurança do Contratante; 
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n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de 

representante ou preposto, para tratar com o Fiscal de Contrato, dos assuntos 

relacionados com a execução do Contrato; 

o) Substituir/corrigir o serviço que estiver fora das especificações contidas no presente Termo 

de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a 

Contratante; 

p) Comunicar ao Fiscal de Contrato qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços; 

q) Serão de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 

ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

r) O Licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 

serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências 

deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não 

satisfaça aos padrões especificados; 

s) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços. 

 

10 . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Uma vez firmada a contratação, a Prefeitura se obriga a: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para a licitante vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações; 

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

instrumentos; 

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

do fornecimento, fixado prazo para sua correção; 

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajustes ou 

suspensão da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora 

das especificações do Edital. 

 
10. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 

Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com 

zelo e destreza; 

 Os serviços serão realizados mediante autorização da Secretaria solicitante. 
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11. DOS LOCAIS E PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

O prazo deverá ser informado pela contratada, quando não for possível concluir o 

serviço no dia indicado, porém não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias, para entrega destes em 

perfeita execução. 

 

 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

Durante o período de vigência a Ata de Registro de Preço, o fornecimento dos serviço 

será acompanhado e fiscalizado pelo (a) Servidor (a) nomeado (a) fiscal de contratos por 

portaria designando-o para este fim, o qual será publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos 

Municípios do Estado de Mato Grosso. 

 

13. PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor de material e patrimônio; 

A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens 

entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o 

pagamento. 

Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas 

ao detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informação das notas fiscais/faturas; 

Nenhum pagamento isentará a contratada das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues; 

As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativas de Débitos para 

com o Sistema de Seguridade Social – INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para 

com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho 

– TST; 

O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 

contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 

comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo quarto, mediante ordem bancária, emitida, 

creditada em conta corrente da Contratada; 
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A Prefeitura Municipal de Diamantino não efetuará pagamento de título descontado, ou 

por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de factoring; 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores  para outras praças 

serão de responsabilidade da Contratada; 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto a referida Lei Complementar; 

 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que rege 

a presente licitação e demais anexos que o integram. 

 O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compões (materiais para 

execução do serviço), como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.). 

 

Evanilda Martins de Almeida Allessio 

Gabinete do Prefeito 

 

Carlos Henrique Loureiro Granja 

Secretário Municipal De Administração 
 
 
 

  
Valdinei Teodoro da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura 

 

Edes Franciscato Beia 

Secretário Municipal de Infraestrutura 

 

 Rosilei Carris Montini 

Secretaria Municipal de Educação 
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Marineze de Araújo Meira 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Gilson da Silva 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

Jeferson Cristiano Grolli 

Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

 

 

 Marineides Nogueira Leite de Araújo 

Secretaria Municipal de Fazenda 

 

Ricardo Batista Ferreira 

Secretário Municipal de Planejamento  
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ANEXO - III 
 

MODELO DE ANEXO A PROPOSTA 
 

À (Prefeitura Municipal de Diamantino/MT) 

PREGÃO Nº XXX/2022 

SESSÃO PÚBLICA: _   /  /2022 HORÁRIO: _    HORAS 

Razão Social: 

CNPJ: Inscrição Estadual:  

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-MAIL: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Proposta que faz a empresa em conformidade com o Edital de 
Pregão nº _   /2022. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes 
do Termo de Referência, Anexo “I” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas 
prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como 
e sem se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
materiais, produtos/equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega    

 

 

Local e data. 

 

(Assinatura e carimbo) 
Representante legal 

 
(Papel timbrado da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br


             

________________________________________________________________ 
Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado -  

CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

ANEXO - IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Validade: 12 (doze) meses. 

 

O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Av. Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, nº 
2211, Bairro: Jardim Eldorado, Diamantino-MT, inscrita  no CNPJ nº sob o n.º 03.648.540/0001-
74, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. MANOEL LOUREIRO NETO, 
brasileiro, Médico, portador da Cédula de identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no 
CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, 
neste Município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022, bem como a classificação das propostas e sua 
respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas xxxxxx, nas 
quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 
de 21/06/93 e suas alterações, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto N° 3.931 de 19 
de  setembro de 2001 e Decreto 7892 de 23 de Janeiro de 2013 que regulamenta o SRP 
e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Licitação tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, conforme especificações e quantidades discriminadas 
no Anexo I do edital. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, 
abaixo especificados: 
 

Seq. Cód. 
TCE 

Descrição do item Unid Quant V. Unit V. Total 

1       

Valor total da proposta: R$ (  ) 

 
Parágrafo Único – Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DAS 
ADESÕES. 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no 
Jornal Oficial dos Municípios, podendo o contrato ser prorrogado na forma da Lei. 

 
Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
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As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não poderá 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens registrados na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

 
As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, 
não excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada lote registrado na 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Administração, através do 
Setor de Licitação no seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica do Município, nas 
questões legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
Os preços registrados, a especificações dos produtos/equipamentos, os quantitativos, 
marcas e empresas fornecedoras encontram-se elencados no Quadro Comparativo de 
Preços, em ordem de classificação no processo licitatório de Pregão Presencial nº. 
XXX/2022 - SRP. 

CLÁUSULA QUINTA - Do(s) LOCAL (Is) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
A prestação dos serviços devera ser efetuada nos locais indicados pela Secretaria competente 
após dada Ordem de Fornecimento/serviços ou empenho. 
 
Parágrafo Primeiro - Prazo de entrega dos produtos, equipamentos ou serviços deverá 
ser de 10 (dez) dias uteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 
Empenho/Requisição. 
 
CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 
Anexos, e na legislação pertinente.  

Parágrafo Primeiro - As contratações dos produtos/equipamentos ou serviços registradas 
neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Execução 
Orçamentária, com Autorização de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contendo 
o nº. da ATA, o nome da empresa, o objeto, a  especificação, o endereço e a data de 
entrega. A Autorização de Fornecimento para entrega da mercadoria, deverá ser emitida 
em duas vias, ficando uma para a contratada e outra devolvida para a secretaria 
contratante. 

Parágrafo Segundo - A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê-la ao Setor de Competente no prazo de 02 (dois) dias a contar da data 
do seu recebimento. 

Parágrafo Terceiro - Se fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a 
assinar a Nota de Empenho, poderão ser convocados os demais fornecedores 
classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos 
do primeiro classificado. 
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Parágrafo Quarto - Os produtos/equipamentos ou serviços deverão respeitar padrões de 
qualidade mediante devolução por parte de quem receber e conferir. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta no Edital: 

I - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Setor de Compras, de 
acordo com o  especificado no Edital e no Anexo II, que faz parte deste instrumento, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

II - comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos/equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações constantes 
deste instrumento, nem quaisquer  pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
III - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Competente, 
Imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
da ATA;  
IV - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Setor de Competente, no tocante a entrega 
dos  produtos/equipamentos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta 
ATA; 
V - prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos 
produtos/equipamentos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
VI - a falta de quaisquer dos produtos/equipamentos cujo fornecimento incumbe ao 
detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
VII - comunicar imediatamente ao Setor de Competente qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
VIII - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
IX - fiscalizar o perfeito cumprimento das entregas dos produtos/equipamentos ou serviços 
a que se obrigou, cabendo- lhe, integralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-
se-á independentemente da que será exercida pelo Setor de Compras; 
X - indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou Omissão de 
Fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 
autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
XI - emitir relatório mensal dos produtos/equipamentos ou serviços realizados e entregues 
no período, constando a data, NF, Órgão/Local de entrega, Responsável pelo recebimento 
e outras informações necessárias ao controle dos e produtos/equipamentos ou serviços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
São responsabilidades do Fornecedor Contratado: 

I. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Setor de Competente; 
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II. Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Prefeitura Municipal de 
Diamantino por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais 
serão reembolsadas pela mesma ao Órgão/Entidade, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente. 
Parágrafo Primeiro - a CONTRATADA autoriza a Prefeitura Municipal de Diamantino, a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas 
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

Parágrafo Segundo – a ausência ou omissão da fiscalização do Setor de Competente não 
eximirá CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Prefeitura Municipal de Diamantino obriga-se a: 

I. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos/equipamentos. 

II. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às 
normas de segurança; 
III. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade e encontrada no fornecimento dos 
produtos/equipamentos ou serviços;  
IV. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nesta Ata. 
 
Parágrafo único: caberá ao Setor de Competente promover ampla pesquisa de mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os 
praticados do mercado.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO. 
A Prefeitura Municipal de Diamantino efetuará o pagamento à CONTRATADA, através 
de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA preferencialmente em, até 30 
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota Fiscal/fatura discriminativa 
acompanhada da correspondente Autorização de Fornecimento, com o respectivo 
comprovante de que o produtos/equipamentos ou serviços foi entregue a contento. 

Parágrafo Primeiro — Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, 
estas serão devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

Parágrafo Segundo — Para cada Nota de Empenho, a Contratada deverá emitir nota  
fiscal/fatura distinta. 
Parágrafo Terceiro — Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta ‘ON-LINE” da 
situação do Fornecedor junto ao INSS e FGTS, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa. 

Parágrafo Quarto — Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Setor 
de Compras, sendo lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
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úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, e, inclusive, suspensão de 
pagamento, em que pese tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto.  

Parágrafo Quinto — Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas 
responsabilidades e obrigações nem implicará aceitação definitiva do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS. 
Os preços registrados manter-se-ão inalteradas pelo período da vigência da presente Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento. 

Parágrafo primeiro — Os preços registrados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquela vigente no mercado à época do registro. 

Parágrafo Segundo — Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de 
mercado, o Setor de Competente, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo a definição do parágrafo Único. 

Parágrafo Terceiro – Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Setor de 
Competente convocará as demais empresas com preços registrados para o lote, se for o 
caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitadas as condições de fornecimento, 
os preços e os prazos do primeiro classificado  para redução do preço; hipótese em que 
poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado. 

Parágrafo Quarto — Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de 
Compras desta Prefeitura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
A presente Ata de Registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 

a) Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de 
Preços; 
b) Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) Quando o Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
d) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificadas; 
 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será 
informado, por correspondência, com aviso de recebimento, o qual será juntado ao 
processo administrativo da presente Ata. 

Parágrafo Segundo — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
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Parágrafo Terceiro — A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 

registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura Municipal de Diamantino, facultando-se 

a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

Parágrafo Quarto — Havendo o cancelamento do preço registrado cessarão todas as 

atividades do FORNECEDOR, relativas aos produtos/equipamentos a serem adquiridos. 

Parágrafo Quinto — Caso o SETOR DE COMPETENTE não se utilize da prerrogativa de 

cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição 

contratual infringida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

I. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do 

objeto deste Edital. 

II. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro 

e de acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 

execução dos produtos/equipamentos ou serviços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES. 
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das 

demais cominações aplicáveis: 

I) Advertência; 

II) Multa 

III) Suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública por período 

não superior a 2 (dois) anos; 

IV) Declaração de inidoneidade. 
 
Parágrafo primeiro - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou 

descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo a Prefeitura Municipal 

de Diamantino. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA sujeitar-se a multa moratória simples, de 0,5% 

(cinco décimos por cento), sobre o total do fornecimento não executado, por dia corrido de 

atraso, até o 20° (vigésimo) dia, considerando o prazo estabelecido para entrega dos 

produtos/equipamentos. 

Parágrafo Terceiro - No caso de atraso na entrega dos produtos/equipamentos por mais 

de 10 (dez) dias poderá a Prefeitura Municipal de Diamantino, a partir do 5º (quinto) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a contratada impedida de licitar com a 

Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.  

Parágrafo Quarto - 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pela 

inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis; 

Parágrafo Quinto - A multa será descontada do valor da garantia contratual, da fatura, 

cobrada diretamente CONTRATADA ou ainda judicialmente. 
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Parágrafo Sexto - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 

que desses Fatos resultem prejuízos à Prefeitura Municipal de Diamantino; 

b) Se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de Fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou deixar de cumprir suas obrigações Fiscais ou para 

fiscais; 

c) Se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
Parágrafo Sétimo - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II desta Cláusula. 

Parágrafo Oitavo - A falta dos produtos/equipamentos ou outro adjetivo não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e no eximirá a CONTRATADA das penalidades a que 

está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS. 
As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 e serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
As despesas decorrentes deste PREGÃO PRESENCIAL Correrão à dotação específica 
constante na Lei Orçamentária do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, para 
o Exercício Financeiro de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de termo, aditivo presente ata de Registro de Preços. 

II. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº XXX/2022 e seus anexos e as 

propostas da empresas classificadas para cada grupo. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a ATA decorrente do presente registro para qualquer 

operação Financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de 

Diamantino. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO. 
As partes contratantes elegem o foro de Diamantino - MT como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 03 (tres) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 

na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 21/06/93. 
 

Diamantino/MT, .... de ................ de 2022.  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADA 
 

mailto:licitacao@diamantino.mt.gov.br


             

________________________________________________________________ 
Av. Desembargador Joaquim P. F. Mendes, 2287, Jardim Eldorado -  

CEP: 78.400-000.Fone: (65) 3336-6400/6422/6423 
E-mail: licitacao@diamantino.mt.gov.br 

 
CONTRATANTE                                                                             

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________        _________________________ 

1º TESTEMUNHA                   2º TESTEMUNHA 

NOME:                          NOME: 

RG:                               RG: 
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ANEXO - V 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2022 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
PARA CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
DIAMANTINO - MT E A EMPRESA XXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Diamantino - Estado de Mato Grosso, de 

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, ESTADO  DE  MATO  GROSSO,  

inscrita  no  CGC/MF  sob  o  n.03.648.540/0001-74, neste ato representado pela Prefeito 

Municipal, o DR. MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro, Médico, portador da Cédula de 

identidade RG n.º 0289375- 4 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º 244.447.741-34, residente e 

domiciliado Av. Conceição nº 358, São Benedito, neste Município doravante denominado 

“CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa .............., inscrita no CNPJ sob o n.º..........., e 

Inscrição Estadual n.º........ estabelecida a ........., n.º......, bairro ..............., cidade de ..........., 

neste ato representada pelo Sr. .............., portador do CIRG n.º .......... SSP/PR e CIC n.º 

............ doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, 

bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 

e suas modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 

PREGÃO PRESENCIAL nº XXX/2022, firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas 

as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA ATENDER 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DIAMANTINO-MT, Conforme 
discriminado no quadro abaixo:    
  

Item Descrição Unid Qtd Valor unit. Valor Total 

01      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial n.º 
XXX/2022, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
até xx/xxxxxxxxx/2022. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO: 
5.1. O valor global do referido contrato é de R$ ......................................    
(.........................................................). 
5.2. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, 
mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica Fatura discriminativa, de acordo com a 
entrega dos itens pela CONTRATADA, desde que esteja devidamente atestada pelas 
Secretárias. 
5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais Eletrônicas/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento da entidade, sendo na seguinte dotação orçamentária:  
 

SECRETARIA DOTAÇÃO 
COD. 
RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.20002.3390390000.0100000000 34 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA , DESENVOLVIMENTO E 

03.001.04.122.0002.20003.3390390000.0100000000 63 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA 

04.001.04.122.0002.20004.3390390000.0100000000 127 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA 

05.001.12.361.0016.20007.3390390000.0101000000 259 

05.001.12.361.0016.20046.3390390000.0101000000 271 

05.001.12.364.0028.20010.3390390000.0100000000 284 

05.004.12.365.0032.20013.3390390000.0101000000 365 

05.005.13.392.0033.20016.3390390000.0100000000 396 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E 
VIGILANCIA SANITARIA 

06.001.10.122.0037.20019.3390390000.0102000000 433 

06.001.10.302.0040.20024.3390390000.0102000000 643 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0129000000 759 

07.001.08.241.0045.10190.3390390000.0100000000 760 

07.001.08.244.0045.20035.3390390000.0100000000 843 

07.002.08.244.0085.20053.3390390000.0129000000 953 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 
LAZER E TURISMO 

08.001.27.813.0002.20041.3390390000.0100000000 1031 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

09.001.04.122.0002.20044.3390390000.0100000000 1072 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 10.001.04.123.0002.20045.3390390000.0100000000 1094 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E CONTROLE 

11.001.04.122.0002.20051.3390390000.0100000000 1136 

    
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregar os produtos/equipamentos ou serviços licitados, conforme solicitação do setor 
competente, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e 
fiscalização da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 
a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 
h) Manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação 
durante toda a vigência do contrato, sob pena de suspensão nos pagamentos, em que pese 
tenha sido realizado o serviço ou entregue o produto.    

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº 8.666/93 3, 10.520/2002 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 
execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitando os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 
 
8.2. A recusa injustificada em fornecer os itens licitados da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejarão a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n. 8.666/93 e art. 7º da Lei n.10.520/02. 
8.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar 
o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 
02 anos. 
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
j) Declaração de Inidoneidade. 

 

8.7.De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Diamantino - 
MT, devidamente fundamentado. 

8.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do lote precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

8.9. De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 
fundamentado. 

8.10. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente. 
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CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo seguinte servidor 
____________________________, nomeado para esta finalidade. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 
10.2 A contratada obriga-se a entregar os produtos/equipamentos ou serviços conforme 
especificação estabelecida no edital.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº. 
XXX/2022 e seus anexos, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos itens fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Diamantino – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (tres) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Diamantino – MT, ......de .............2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATADA 

 
 

CONTRATANTE                                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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TESTEMUNHAS: 
 
_________________________        _________________________ 

1º TESTEMUNHA                    2º TESTEMUNHA 

NOME:                            NOME: 

RG:                                 RG: 
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ANEXO - VI 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022 

 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
    Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e  do 
CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de ___________ 
– Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial nº XXX/2022, por Registro de 
Preços, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
nome da empresa........................................., bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame. 
 

 
 

    ................., ......... de ...................   de 2022. 
 
 

 
 

 
_______________________________ 

(assinatura e identificação) 
 

 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PREGÃO Nº XXX/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

A..............................................................................................(razão   social   da 
empresa), CNPJ.............nº..................................................., localizada, à 
.............................................................................., declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/93, que não existem fatos supervenientes ao seu 
credenciamento na Prefeitura Municipal de Diamantino que sejam impeditivos de sua 
habilitação para este Pregão n.º XXX/2022. 
 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
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ANEXO - VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO Nº XXX/2022 

 

D E C L A R A Ç Ã O NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF/88. 
 
 

  Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão n° XXX/2022, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 014 (catorze) anos em qualquer 
trabalho. 

 
 
 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 
 
 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 (dezesseis) anos na condição de aprendiz 

deverá declarar expressamente. 
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ANEXO - IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO Nº XXX/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

 
A.............................................(razão social da empresa), CNPJ 
Nº......................................., localizada à ......................................., declara, em 
conformidade com a Lei n.º 8.666/93, sob as penas da lei, que: 
 
* Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da 
Lei 8.666/93; 

 
* Inexistir contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.  
  

 

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

PREGÃO Nº XXX/2022 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

Para: MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE COM RESTRIÇÃO 

 
A.............................................................................................(razão social da empresa), 
CNPJ Nº..................................................., localizada à 
............................................................................., declara, em conformidade com a Lei n.º 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este Pregão n° 
 /2022. Exceto os 
documentos irregulares a seguir: 
 
 

___________________________ validade   

___________________________ validade   

___________________________ validade   

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
  

(Papel timbrado da empresa). 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 
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ANEXO - XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

PREGÃO Nº XXX/2022 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 

A empresa:________________, CNPJ nº__________, tendo  como representante o 

Sr:______________, portador do RG: ________ e do CPF nº _____________ .Para fins de 

participação no Pregão Presencial nº XXX/2022,  declaramos sob as penas da lei, que nossa 

empresa se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para seja 

dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

 

Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 

(Papel timbrado da empresa). 
 
 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope)  
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ANEXO - XII 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 

(Em papel timbrado da empresa)  
 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO. .........................  
LICITAÇÃO N° ..................................... 

 
A Signatária__________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPNJ n° ______________________________,  estabelecida   
a_________________________________,    bairro   __________,       Município   
de____________________, estado de _____ CEP____________________, através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração 
de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal.  
  

  
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 
Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO XIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
A Signatária____________________________________________________, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CPNJ n° ______________________________, estabelecida 
na_________________________________, bairro _____________________, Município 
de____________________, estado de _______________, CEP: ____________________, 
através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital 
de licitação, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 

(a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa licitante, que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada ou discutida com o recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº XXX/2022, por qualquer meio ou pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
XXX/2022, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022, antes da adjudicação do objeto da referida licitação:   

(e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informando ou discutido com o recebido ou qualquer integrante do Departamento de Licitação 
antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

  

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

 
(Este documento deverá ser entregue fora dos envelopes) 
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